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EMENDA Nº 4, DE 2016, 
ADOTADA PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI NO 3.734, DE 2012. 

Inclua-se o Parágrafo único ao art. 14 do Projeto de Lei nº 3.734, de 

2012, com a seguinte redação: 

"Art.14. ................................................................................ 

Parágrafo único. Fica vedado o contingenciamento dos 

recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública, estabelecido pela 

Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2014.” (NR) 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2016. 

Deputado ALEXANDRE BALDY 
Presidente 


